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ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE

Divisão de Gestão de Convênios

Convênio N° Nº1301000615/2020

Processo nº 1300.01.0001982/2020-58

 

CONVÊNIO DE SAÍDA Nº   1301000615/2020    /SEINFRA
 

CONVÊNIO DE SAÍDA QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO
DE MINAS GERAIS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE E O
MUNICÍPIO DE GUARACIAMA PARA OS FINS NELE
ESPECIFICADOS.�

 

O ESTADO DE MINAS GERAIS , por intermédio da Secretaria de Estado de Infraestrutura e
Mobilidade, sediada na Rodovia Papa João Paulo II, nº 4143, Prédio Minas, 7º andar, inscrita no
CNPJ sob o nº 18.715.581/0001-03, neste ato representado por seu Secretário de Estado,
Marco Aurélio de Barcelos Silva, residente na Rua Professor Almeida Cunha, nº 491, Bairro São
Luiz, Belo Horizonte, portador da CI nº MG-10.545.332/SSPMG e do CPF nº 013.543.946-90,
doravante denominado CONCEDENTE, e o Município de Guaraciama, sediado na Avenida
Maria José de Figueiredo nº 307, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.549/0001-08,
adiante denominado apenas CONVENENTE, representado por seu Prefeito Rafael Dias
Veloso, residente na Rua João Veloso, 168, Centro de Guaraciama, portador da CI nº MG
13385914/SSPMG e do CPF nº 086.081.296-04, RESOLVEM, com base na legislação
vigente, em especial na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Estadual nº
18.692, de 30 de dezembro de 2009, no Plano Plurianual de Ação Governamental – PPAG –, na
Lei Anual de Diretrizes Orçamentárias – LDO –, no Decreto Estadual nº 46.319, de 26 de
setembro de 2013, na Instrução Normativa do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais –
TCEMG – nº 03/2013 e na Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004, de 16 de setembro de
2015, celebrar o presente CONVÊNIO DE SAÍDA, mediante as seguintes cláusulas e
condições, previamente entendidas e expressamente aceitas:

 

CLÁUSULA 1ª –DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente CONVÊNIO DE SAÍDA a conjugação de esforços, com atuação
harmônica e sem intuito lucrativo, para a realização de Execução de calçamento em bloquete,
conforme Plano de Trabalho, devidamente aprovado pela CONCEDENTE e parte integrante
deste instrumento, para todos os fins de direito, na condição de seu anexo.

 

CLÁUSULA 2ª –DA FINALIDADE
 

Constitui finalidade do presente CONVÊNIO DE SAÍDA a Melhorias na Infraestrutura Municipal.
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CLÁUSULA 3ª –DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
 

I - Compete à CONCEDENTE:

 

a)   publicar o extrato do CONVÊNIO DE SAÍDA e de seus aditivos, no Diário Oficial do Estado,
no prazo e na forma legal, para que o instrumento produza seus efeitos legais e jurídicos;

b)   dar ciência da assinatura deste CONVÊNIO DE SAÍDA ao Poder Legislativo da
CONVENENTE, conforme art. 116, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/1993, art. 33 do Decreto
Estadual nº 46.319/2013 e art. 26 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015;

c)   repassar os recursos financeiros a CONVENENTE necessários à execução do objeto
previsto na Cláusula 1ª deste CONVÊNIO DE SAÍDA, conforme Cláusula 4ª, exceto nos casos
previstos no § 3º do art. 116 da Lei Federal nº 8.666/1993 e art. 42 da Resolução Conjunta
SEGOV/AGE nº 004/2015;

d)   analisar as propostas de alterações apresentadas pela CONVENENTE e realizar eventuais
ajustes necessários à aprovação, desde que permitidas em lei e que não impliquem
modificação do núcleo da finalidade do CONVÊNIO DE SAÍDA;

e)   prorrogar de ofício a vigência do CONVÊNIO DE SAÍDA no caso de atraso na liberação dos
recursos ocasionado pela CONCEDENTE, limitada ao período verificado ou previsão estimada
de atraso, conforme Cláusula 9ª, SubCláusula 3ª, bem como adequar, se for o caso, a duração
das etapas considerando a nova vigência;

f)   acompanhar e fiscalizar a execução deste CONVÊNIO DE SAÍDA, consoante § 3º, inciso I,
do art. 67 e art. 116 da Lei Federal nº 8.666/1993, Capítulo V, Seção II, do Decreto Estadual nº
46.319/2013 e Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015;

g)   receber e analisar, técnica e financeiramente, as prestações de contas apresentadas pelo
CONVENENTE, aprová-las, com ou sem ressalvas,  ou reprová-las, mantê-las em arquivo,
devidamente autuadas, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, para futuras ou
eventuais inspeções; e

h)   instaurar a tomada de contas especial quando caracterizado pelo menos um dos fatos
ensejadores previstos na Instrução Normativa do TCEMG nº 03/2013 e depois de esgotadas as
medidas administrativas internas.

 

II - Compete ao CONVENENTE:

 

a)   depositar o valor integral da contrapartida financeira conforme Cláusula 4ª, SubCláusula 5ª;

b)   responsabilizar-se pela cobertura dos custos que eventualmente excederem o valor
constante da Cláusula  4ª;

c)   manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros de que trata a Cláusula 4ª
depositados na conta bancária específica do CONVÊNIO DE SAÍDA, cuja abertura deve se dar
em Banco Oficial, nos termos do art. 9º da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015;

d)   manter aplicados os recursos, enquanto não utilizados, nos termos do § 4º do art. 116 da Lei
Federal nº 8.666/1993 e do § 1º do art. 38 do Decreto Estadual nº 46.319/2013;

e)   observar que as receitas auferidas decorrentes da aplicação dos recursos serão
obrigatoriamente computadas a crédito do CONVÊNIO DE SAÍDA, podendo ser aplicadas,
exclusivamente, em seu objeto, observado o § 3º do art. 38 do Decreto Estadual nº
46.319/2013;

f)   manter atualizados o correio eletrônico, o telefone de contato e o endereço, inclusive o
residencial  de seu representante legal, no Cadastro Geral de Convenentes – CAGEC;
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g)   informar ao CONCEDENTE qualquer alteração na equipe executora do CONVÊNIO DE
SAÍDA, a qual também será responsável por prestar informações sobre o instrumento e sua
execução;

h)   executar e monitorar, diretamente ou por terceiros, a reforma ou obra, os serviços, o evento
ou a aquisição de bens, relativa ao objeto deste CONVÊNIO DE SAÍDA, em conformidade com
seu Plano de Trabalho e observada a legislação pertinente, em especial a Lei Federal nº
8.666/1993 e dispositivos relativos à segurança, higiene e medicina do trabalho;

i)   efetuar os pagamentos aos contratados e fornecedores por meio de cheque nominal, ordem
bancária ou, preferencialmente, transferência eletrônica disponível, em que fiquem identificados
sua destinação e o credor, vedado qualquer pagamento em espécie;

j)   não realizar despesas anteriores ou posteriores ao prazo de vigência do presente
CONVÊNIO DE SAÍDA ou em outras situações vedadas, observados os arts. 35 e 36 do
Decreto Estadual nº 46.319/2013, sob pena de glosa de despesas e/ou reprovação da
prestação de contas;

k)   apresentar à CONCEDENTE relatórios de monitoramento, semestralmente, sobre a
execução do presente CONVÊNIO DE SAÍDA, na forma do art. 36 da Resolução Conjunta
SEGOV/AGE nº 004/2015, bem como prestar informações sobre a execução sempre que
solicitado pela CONCEDENTE ou órgãos fiscalizadores;

l)   identificar eventuais necessidades de alteração do CONVÊNIO DE SAÍDA e apresentá-las
previamente à CONCEDENTE, observada a Cláusula Nona, SubCláusula 1ª, deste instrumento;

m)   facilitar o acesso de servidores ou parceiros da CONCEDENTE, quando em missão de
fiscalização ou auditoria, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta
ou indiretamente com a execução do CONVÊNIO DE SAÍDA, conforme Cláusula 6ª,
SubCláusula 2ª;

n)   divulgar o convênio para a comunidade beneficiada, inserindo, por meio de placas, adesivos
ou pintura, o nome e logomarca oficial do Governo de Minas Gerais nas peças de divulgação
institucional e na identificação da reforma ou obra, evento ou bem permanente objeto do
CONVÊNIO DE SAÍDA, de acordo com o padrão do Manual de Identidade Visual, disponível no
sítio eletrônico da Secretaria de Estado de Governo – SEGOV – www.governo.mg.gov.br.

0)   divulgar o CONVÊNIO DE SAÍDA em sítio eletrônico próprio e em quadros de avisos de
amplo acesso público, observada as determinações da Lei Federal nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, e do Decreto Estadual nº 45.969, de 24 de maio de 2012;

p)   não permitir que constem, em nenhum dos bens adquiridos, produzidos, transformados ou
construídos com recursos do CONVÊNIO DE SAÍDA, nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, bem como veiculação
de publicidade ou propaganda, cumprindo assim o que determina o § 1º do art. 37 da
Constituição Federal de 1988 e o art. 37 da Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997;

q)   conservar os bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos do
CONVÊNIO DE SAÍDA e responsabilizar-se pela sua guarda, manutenção, conservação e bom
funcionamento, obrigando-se a informar à CONCEDENTE, a qualquer época e sempre que
solicitado, a localização e as atividades para as quais estão sendo utilizados;

r)   não transferir o domínio do bem permanente, imóvel ou móvel, adquirido, produzido,
transformado ou construído com recursos do convênio até a aprovação da prestação de contas
final e observar, após a aprovação com ou sem ressalvas, a Cláusula 11ª deste instrumento e o
art. 75 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015 para pleitear a transferência de
domínio do bem;

s)   manter sigilo acerca das informações a que tenha acesso em virtude do presente
CONVÊNIO DE SAÍDA, ainda que após o término da vigência, salvo quando expressamente
autorizado pela CONCEDENTE ou em virtude de legislação específica;

t)   prestar contas, parcial ou final, dos recursos do CONVÊNIO DE SAÍDA, inclusive da
contrapartida, nos moldes e prazos previstos na Cláusula 7ª, no Capítulo VII do Decreto Estadual

Convênio N° 1301000615/2020 (15886079)         SEI 1300.01.0001982/2020-58 / pg. 9

http://www.governo.mg.gov.br


nº 46.319/2013 e no Capítulo VII da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015, observada
a documentação específica para o tipo de objeto do presente instrumento;

u)   devolver ao Tesouro Estadual, na proporcionalidade dos recursos transferidos e da
contrapartida, os saldos em conta corrente e de aplicação financeira, por meio de Documento
de Arrecadação Estadual – DAE, até 30 (trinta) dias após o término da vigência;

v)   responsabilizar-se pelo recolhimento aos órgãos competentes de todos os impostos, taxas,
encargos, tributos sociais, trabalhistas e previdenciários, e comprová-lo na prestação de contas,
eximindo a CONCEDENTE da responsabilidade solidária, bem como da responsabilidade
técnica, civil e criminal decorrentes da execução de obras e serviços;

w)   responder, diretamente, por qualquer obrigação trabalhista ou previdenciária intentada
contra a CONCEDENTE oriunda de qualquer membro da equipe da CONVENENTE;

x)   assumir exclusivamente a reponsabilidade técnica e civil pela reforma ou obra relativa ao
objeto do CONVÊNIO DE SAÍDA;

y)   observar, durante a elaboração dos projetos e da execução da reforma ou obra, a Lei
Federal nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, a Lei Federal nº 10.098, de 19 de dezembro de
2000, o Decreto Federal nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, e a Lei Estadual nº 15.426, de 3
de janeiro de 2005;

z)   quando o(a) CONVENENTE apresentar, na celebração deste instrumento, documentos de
situação possessória definidos no art. 10 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015,
regularizar a documentação do imóvel até o final da vigência do CONVÊNIO DE SAÍDA, com a
apresentação da Certidão de Ônus Real do Imóvel, a ser obtida junto ao Cartório de Registro de
Imóveis competente, sob pena de devolução integral dos recursos repassados pela
CONCEDENTE, corrigidos monetariamente, nos termos do art. 60 da Resolução Conjunta
SEGOV/AGE nº 004/2015; e

aa)   se o objeto consistir em reforma ou obra habitacional ou de urbanização de interesse
público ou social, promover a regularização jurídica em favor das famílias beneficiadas;

bb)   não subconveniar ou descentralizar os recursos para organizações da sociedade civil no
todo ou em parte;

ff)   verificar a adimplência de fornecedores ou prestadores de serviços cujo pagamento será
efetuado com recursos do  CONVÊNIO DE SAÍDA, conforme previsto no art. 50-A do Decreto
Estadual nº 46.319/2013;

 

II.A – Compete, ainda, ao CONVENENTE Município:

 

hh)   incluir os recursos financeiros recebidos da CONCEDENTE no orçamento municipal,
classificando-os na dotação orçamentária específica, de acordo com o objeto do presente
CONVÊNIO DE SAÍDA;

ii)   promover  o competente processo licitatório ou de dispensa ou inexigibilidade de licitação,
para contratação de execução de reforma ou obra, serviço ou aquisição de bens objeto do
presente instrumento, conforme determina a Lei Federal nº 8.666/1993 e a Lei Federal nº
10.520/2002, em tempo hábil, observada a vigência do convênio;

jj)   cumprir as normas estabelecidas nas Instruções Normativas nº 09/2003 e nº 06/2013 do
TCEMG, mantendo toda a documentação devidamente ordenada e atualizada;

 

CLÁUSULA 4ª –DOS RECURSOS FINANCEIROS
 

Para a execução do objeto deste CONVÊNIO DE SAÍDA serão alocados recursos no valor total
de R$ 141.468,03 (cento e quarenta e um mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e três
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centavos), assim discriminado:

 

a.  R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), a título de repasse do Tesouro do Estado a ser
realizado pela CONCEDENTE;

b. R$ 1.468,03 (um mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e três centavos) a título de
contrapartida financeira da CONVENENTE, correspondente ao percentual de (1,05%),
conforme previsto na Lei Anual Diretrizes Orçamentárias para o presente exercício;

 

SUBCLÁUSULA 1ª: Os recursos a serem repassados pelos partícipes, inclusive os relativos à
contrapartida financeira, serão depositados, integralmente, na conta bancária nº 41397-6,
Agência nº 0393-X, Banco do Brasil, vinculada ao CONVÊNIO DE SAÍDA, indicada pela
CONVENENTE na Caracterização da Proposta do Plano de Trabalho, em 1 (uma) única
parcela, ou em quantas parcelas estiverem previstas no Cronograma de Desembolso do Plano
de Trabalho.

 

SUBCLÁUSULA 2ª: A liberação de recursos pela CONCEDENTE ocorrerá mediante a
observação do Cronograma de Desembolso e da legislação eleitoral, bem como a verificação
da efetiva disponibilidade financeira e da adimplência e regularidade da CONVENENTE,
conforme art. 35 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015.

 

SUBCLÁUSULA 3ª: Havendo mais de uma liberação, a comprovação de que os recursos
anteriormente repassados foram rigorosamente aplicados no objeto do CONVÊNIO DE SAÍDA
deverá ocorrer como condição para liberação das parcelas subsequentes, conforme disposto
nos arts. 39 a 41 do Decreto Estadual nº 46.319/2013 e nos arts. 33 e 34 da Resolução
Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015, não isentando a CONVENENTE da obrigação de efetuar a
prestação de contas final, após o término da execução do objeto, no mesmo prazo e condições
estipuladas na Cláusula 7ª.

 

SUBCLÁUSULA 4ª: Se o CONVÊNIO DE SAÍDA versar sobre reforma ou obra, a placa
referida na Cláusula 3ª, inciso II, alínea “o”, deve ser inserida após a celebração e é
condicionante para a liberação da segunda parcela.

 

SUBCLÁUSULA 5ª: A contrapartida financeira, caso existente, será depositada, nos termos
da SubCláusula 1ª, até o final do mês subsequente ao recebimento de recursos estaduais,
devendo o depósito ser, no mínimo, proporcional ao montante de recursos estaduais recebidos
pela CONCEDENTE. Caso o depósito ocorra em data posterior ao prazo definido nesta
Cláusula, o valor da contrapartida financeira deverá ser atualizado pela taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC – a partir da data do recebimento dos
recursos, nos termos do § 3º do art. 60 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015.

 

SUBCLÁUSULA 6ª: Em se tratando de contrapartida não financeira, essa deverá ser
comprovada no ato da prestação de contas final do CONVÊNIO DE SAÍDA, devendo ainda ser
observada a memória de cálculo apresentada juntamente com a Proposta de Plano de
Trabalho, quanto à especificação, quantificação e o custo unitário dos bens ou serviços que
venham a ser utilizados.

 

SUBCLÁUSULA 7ª: Os recursos do CONVÊNIO DE SAÍDA somente poderão ser utilizados
para pagamento de despesas previstas neste instrumento e no Plano de Trabalho, devendo a
movimentação financeira ser realizada conforme subitem “j”, item II, da Cláusula 3ª, observadas
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as vedações do art. 35 do Decreto Estadual nº 46.319/2013 e as exigências dos arts. 44 a 47
da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015.

 

SUBCLÁUSULA 8ª: Na hipótese de utilização de recursos estaduais relativos à parceria, é
vedado ao CONVENENTE contratar fornecedor ou prestador de serviço que esteja
inadimplente com o Estado de Minas Gerais, se responsabilizando por consultar, antes de
solicitar a entrega do bem ou a prestação do serviço, a situação do fornecedor ou prestador de
serviço selecionado no Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à Administração
Pública do Estado de Minas (Cadin-MG), no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e
Contratar com a Administração Pública do Poder Executivo Estadual (Cafimp) e perante a
Fazenda Pública Estadual, nos termos do art. 50-A do Decreto Estadual nº  46.319/2013.

 

SUBCLÁUSULA 10ª: Na hipótese de o valor total do CONVÊNIO DE SAÍDA, indicado no
caput desta Cláusula, ser insuficiente para a execução do objeto pactuado, poderão ser
utilizados recursos oriundos de rendimentos das aplicações financeiras nos termos do § 5º do
art. 38 do Decreto nº 46.319/2013.

 

CLÁUSULA 5ª –DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

Os recursos financeiros a serem repassados pela CONCEDENTE correrão à conta da dotação
orçamentária nº 1301 15 451 071 4154 0001 4 4 40 42 01 1 10 8, consignada no Orçamento
Fiscal do Estado de Minas Gerais para o presente exercício.

 

SUBCLÁUSULA 1ª: Os recursos relativos à contrapartida financeira correrão à conta da
dotação orçamentária nº 08.01.01.15.451.0029.3051.44905100.858 do orçamento da
CONVENENTE, consignada para o presente exercício.

 

CLÁUSULA 6ª –DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
 

A CONVENENTE apresentará à CONCEDENTE, até o décimo dia do mês subsequente ao
primeiro semestre de vigência, relatório de monitoramento do CONVÊNIO DE SAÍDA para
demonstrar o cumprimento do cronograma e das metas estabelecidas no Plano de Trabalho,
conforme regras definidas no art. 36 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015.

 

SUBCLÁUSULA 1ª: A CONCEDENTE deverá orientar, acompanhar e fiscalizar a execução do
CONVÊNIO DE SAÍDA, analisando os relatórios de monitoramento e as prestações de contas
parciais e efetuando vistorias conforme arts. 39 a 42 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº
004/2015, com vistas a assegurar a correta aplicação dos recursos públicos e a suspender a
liberação quando verificadas impropriedades, bem como notificar a CONVENENTE para
apresentação de justificativa ou saneamento das irregularidades.

 

SUBCLÁUSULA 2ª: Os servidores da CONCEDENTE, seus parceiros e representantes do
sistema de controle interno estadual terão acesso, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e
fatos relacionados direta ou indiretamente com este instrumento, quando em missão de
fiscalização ou auditoria.

 

SUBCLÁUSULA 3ª: A CONCEDENTE poderá assumir a responsabilidade sobre a execução
do CONVÊNIO DE SAÍDA para evitar a descontinuidade de seu objeto, no caso de paralisação.
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CLÁUSULA 7ª –DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 

A CONVENENTE apresentará à CONCEDENTE prestação de contas:

 

a)   PARCIAL: quando a liberação dos recursos ocorrer em 3 (três) ou mais parcelas, sendo que
a liberação da terceira e seguintes ficará condicionada à apresentação e/ou aprovação das
contas referentes às parcelas anteriores, nos termos dos arts. 39, 40 e 41 do Decreto Estadual
nº 46.319/2013 e arts. 33 e 34 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015;

b )   FINAL: até 90 (noventa) dias após o término da vigência do CONVÊNIO DE SAÍDA, em
conformidade com os arts.  54 a 64 do Decreto Estadual nº 46.319/2013, com o Decreto
Estadual n° 46.830, de 14 de setembro de 2015, e com os arts. 55 a 66 da Resolução Conjunta
SEGOV/AGE nº 004/2015, atendendo às instruções da CONCEDENTE.

 

SUBCLÁUSULA 1ª: As prestações de contas serão constituídas pela documentação listada
nos arts. 55 a 58 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015.

 

SUBCLÁUSULA 2ª: As despesas serão comprovadas mediante documentos originais, em
primeira via ou documento equivalente, devendo o CONVENENTE encaminhar, à
CONCEDENTE, das cópias de faturas, recibos, notas fiscais e outros documentos
comprobatórios emitidos em nome da CONVENENTE, com referência ao nome do
CONCEDENTE e ao número do CONVÊNIO DE SAÍDA, observados o art. 55 do Decreto
Estadual nº 46.319/2013 e o art. 46 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015.

 

SUBCLÁUSULA 3ª: Não serão aceitos documentos ilegíveis, com rasuras ou com prazo de
validade vencido.

 

SUBCLÁUSULA 4ª: Cabe à CONCEDENTE e, se extinto, a seu sucessor, promover a
conferência da documentação apresentada, adotar as medidas administrativas internas,
notificar a CONVENENTE para saneamento das irregularidades e eventual devolução de
recursos e emitir pareceres técnico e financeiro, aprovando, com ou sem ressalvas, ou
reprovando a prestação de contas, bem como promover o arquivamento dos processos, que
ficarão à disposição dos órgãos fiscalizadores.

 

SUBCLÁUSULA 5ª: Se verificadas, a qualquer tempo, omissão no dever de prestar contas
parcial ou impropriedades na execução do CONVÊNIO DE SAÍDA vigente, a CONCEDENTE
suspenderá a liberação dos recursos e notificará a CONVENENTE, fixando o prazo máximo de
45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável uma vez, por igual período, a critério do CONCEDENTE,
para apresentação de justificativa ou saneamento das irregularidades, sob pena de rescisão
unilateral e instauração de tomada de contas especial e demais medidas cabíveis.

 

SUBCLÁUSULA 6ª: Constatadas quaisquer irregularidades após a análise da prestação de
contas final, a CONCEDENTE notificará a CONVENENTE, fixando o prazo máximo de 30
(trinta) dias a partir da data do recebimento da notificação, para saneamento das
irregularidades ou devolução dos recursos, atualizados, nos termos do art. 60 da Resolução
Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015, sob pena de inscrição no Sistema Integrado da
Administração Financeira – SIAFI/MG.
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SUBCLÁUSULA 7ª: A não apresentação da prestação de contas final no prazo determinado
ou a reprovação da prestação de contas, em sede de Processo Administrativo de Constituição
do Crédito Estadual não Tributário decorrente de dano ao erário apurado em prestação de
contas de transferências de recursos financeiros mediante parcerias – PACE – Parcerias –
observados o Decreto Estadual n° 46.830/2015, o § 9º do art. 61 do Decreto Estadual n°
46.319/2013 e os arts. 62 e 63 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015, determinará
as seguintes providências, por parte do CONCEDENTE:

a)   registrar a inadimplência no Sistema Integrado de Administração Financeira –Siafi-MG, se
não tiver sido registrada anteriormente;

b)   inscrever o responsável pela causa da não aprovação da prestação de contas ou por sua
omissão em conta de controle “Diversos Responsáveis em Apuração” no valor correspondente
ao dano;

c)   baixar o registro contábil da parceria;

d)   encaminhar os autos à autoridade administrativa competente para instauração de tomada
de contas especial; e

e)   o encaminhamento da cópia dos autos à Advocacia-Geral do Estado - AGE, na hipótese de
ressarcimento ao erário, para as medidas administrativas e judiciais cabíveis.

 

CLÁUSULA 8ª –DA VIGÊNCIA
 

Este instrumento vigorará por 840 dias, a contar da data de sua publicação, computando-se,
neste prazo, o previsto para execução do objeto do CONVÊNIO DE SAÍDA, podendo a vigência
ser prorrogada observado o procedimento constante da Cláusula 9ª.

 

CLÁUSULA 9ª –DAS ALTERAÇÕES
 

O presente instrumento e seu Plano de Trabalho poderão ser alterados, mediante proposta de
alteração de qualquer uma das partes e celebração de termo aditivo, sendo vedada a alteração
que resulte na modificação do núcleo da finalidade do CONVÊNIO DE SAÍDA.

 

SUBCLÁUSULA 1ª: A proposta de alteração deverá ser registrada pela CONVENENTE no
Sistema de Gestão de Convênios, Portarias e Contratos do Estado de Minas Gerais –
SIGCON-MG – Módulo Saída com antecedência mínima de 45 (trinta) dias do término da
vigência, levando-se em conta o tempo necessário para análises e decisão da
CONCEDENTE.

                                          

SUBCLÁUSULA 2ª: A proposta de alteração deverá ser formalizada e justificada, bem como
observar os requisitos previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos arts. 51 a 53 do
Decreto Estadual nº 46.319/2013 e nos arts. 48 a 54 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº
004/2015.

 

SUBCLÁUSULA 3ª: A CONCEDENTE prorrogará de ofício a vigência do CONVÊNIO DE
SAÍDA, mediante justificativa formalizada no SIGCON-MG – Módulo Saída, nos casos de  atraso
na liberação de recursos ou na execução, limitada a prorrogação ao exato período verificado ou
previsão estimada de atraso.
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SUBCLÁUSULA 4ª: É permitida a realização de até dois aditamentos que impliquem em
modificação, reformulação, redução ou ampliação do objeto.

 

SUBCLÁUSULA 5ª: A alteração do convênio de saída relacionada exclusivamente a dotação
orçamentária, aos membros da equipe executora, à conta bancária específica, à duração das
etapas e à adequação do demonstrativo de recursos, não poderá acarretar a modificação da
data de término da vigência, do valor, do objeto e do núcleo da finalidade, dispensando a
formalização do termo aditivo, sendo necessário o registro no SIGCON-MG – Módulo Saída.

 

CLÁUSULA 10ª –DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
 

Os partícipes poderão, a qualquer tempo, denunciar ou rescindir este CONVÊNIO DE SAÍDA,
mediante notificação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, em face de superveniência
de impedimento que o torne formal ou materialmente inexequível.

 

SUBCLÁUSULA 1ª: Constitui motivo para rescisão unilateral a critério da CONCEDENTE,
observado o art. 66 do Decreto Estadual nº 46.319/2013, as seguintes situações:

a)   a constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção insanável de informação em
documento apresentado ao CAGEC ou na celebração do CONVÊNIO DE SAÍDA;

 

b)   a inadimplência pela CONVENENTE de quaisquer das cláusulas pactuadas;

 

c)   o não cumprimento das metas fixadas ou a utilização dos recursos em desacordo com o
Plano de Trabalho, sem prévia autorização da CONCEDENTE, ainda que em caráter de
emergência;

d)   a aplicação financeira dos recursos em desacordo com o disposto no art. 38 do Decreto
Estadual nº 46.319/2013;

 

e)   a utilização dos bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos do
CONVÊNIO DE SAÍDA em finalidade distinta ou para uso pessoal a qualquer título;

 

f)   a falta de apresentação de contas, nos prazos estabelecidos, ou a não aprovação da
prestação de contas parcial;

 

g)   a verificação de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificado pela
CONCEDENTE; e

 

h)   a não resolução de eventual condição suspensiva no prazo definido na Cláusula Décima
Segunda, SubCláusula 3ª.

 

SUBCLÁUSULA 2ª: Em qualquer das hipóteses de denúncia ou rescisão, ficam os partícipes
vinculados às responsabilidades, inclusive de prestar contas, relativas ao prazo em que tenham
participado do CONVÊNIO DE SAÍDA.

 

SUBCLÁUSULA 3ª: Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes de
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rendimentos de aplicações financeiras, deverão ser devolvidos aos partícipes, observando-se a
proporcionalidade dos recursos transferidos e da contrapartida, independentemente da data em
que foram aportados pelas partes, observado o § 6º do art. 116 da Lei Federal nº 8.666/1993.

 

CLÁUSULA 11ª –DA PROPRIEDADE DOS BENS E DO DIREITO AUTORAL
 

Os bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos do convênio
destinam-se ao uso exclusivo da CONVENENTE, para atendimento à comunidade e pessoas
beneficiadas, sendo vedada a sua utilização para uso pessoal a qualquer título.

 

SUBCLÁUSULA 1ª: Os bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com
recursos do convênio incorporam-se automaticamente ao patrimônio da CONVENENTE após a
aprovação da prestação de contas final.

 

SUBCLÁUSULA 2ª: É vedado à CONVENENTE transferir o domínio do bem imóvel ou móvel
permanente adquirido, produzido, transformado ou construído com recursos do CONVÊNIO DE
SAÍDA até a aprovação da prestação de contas final.

 

SUBCLÁUSULA 3ª: A transferência do domínio do bem depende de vinculação à mesma
finalidade do CONVÊNIO DE SAÍDA, de formalização de instrumento jurídico próprio pela
CONVENENTE e de observância da legislação que rege a matéria. A transferência de domínio
de bem móvel permanente em período inferior a cinco anos após a aprovação da prestação de
contas, bem como de bem imóvel a qualquer tempo, depende, ainda, de autorização prévia da
CONCEDENTE.

 

SUBCLÁUSULA 4ª: Verificado o desvio de finalidade ou o uso pessoal, os bens adquiridos,
produzidos, transformados ou construídos com recursos do convênio deverão ser revertidos ao
patrimônio da CONCEDENTE.

 

SUBCLÁUSULA 5ª: O Estado de Minas Gerais será considerado coautor do programa,
projeto ou atividade objeto do CONVÊNIO DE SAÍDA, para fins de definição dos direitos
autorais, de imagem e da propriedade, inclusive intelectual, dos dados gerados e dos produtos
desenvolvidos na execução do convênio.

 

CLÁUSULA 12ª –DA PUBLICAÇÃO
 

Para eficácia deste instrumento, a CONCEDENTE providenciará a publicação do seu extrato no
Órgão Oficial Minas Gerais, em consonância com as normas estatuídas no caput do art. 37 da
Constituição Federal de 1988, no parágrafo único do art. 61 da Lei Federal nº 8.666/1993 e no
art. 30 do Decreto Estadual nº 46.319/2013.

 

CLÁUSULA 13ª –DO FORO
 

Para dirimir qualquer questão decorrente deste instrumento, fica eleito o Foro da Comarca de
Belo Horizonte – MG, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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SUBCLÁUSULA ÚNICA:  Sendo o CONVENENTE Administração Pública Municipal, as
causas e conflitos serão processados e julgados originariamente pelo Tribunal de Justiça do
Estado de Minas Gerais, nos termos da alínea “j”, do inciso I, do art. 106 da Constituição
Estadual.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido
juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Instrumento é assinado eletronicamente pelas
partes.

 

RAFAEL DIAS VELOSO
Prefeito Municipal de Guaraciama

 

 

MARCO AURÉLIO DE BARCELOS SILVA
Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade

 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL DIAS VELOSO, Usuário Externo,
em 26/06/2020, às 09:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marco Aurélio de Barcelos Silva, Secretário
de Estado, em 29/06/2020, às 20:13, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
15886079 e o código CRC EB94A539.

Referência: Processo nº 1300.01.0001982/2020-58 SEI nº 15886079

Convênio N° 1301000615/2020 (15886079)         SEI 1300.01.0001982/2020-58 / pg. 17

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 20 – quarta-feira, 01 de Julho de 2020 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
comPANHiA DE HABitAÇÃo Do 

EStADo DE miNAS GErAiS - coHAB
ASSEMBLEIA GErAL ExTrAorDINárIA

Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Companhia de Habi-
tação do Estado de Minas Gerais – CoHAB MINAS, realizada no 
dia 21 (vinte e um) de fevereiro de 2020, em sua sede, na Cidade 
Administrativa Presidente Tancredo Neves, rodovia Papa João 
Paulo II, nº 4001, Edifício Gerais, 14º andar, Bairro Serra verde, 
em Belo Horizonte/MG. CNPJ: 17.161.837/0001-15 – NIRE: 
31300032345 .
A Assembleia foi presidida pelo Diretor Presidente da Companhia, 
Bruno oliveira Alencar, tendo sido convocado para a exclusiva 
função de secretariar a presente reunião a empregada da Com-
panhia, Patrícia Haile Hilário . Compareceu como representante 
formal do acionista majoritário da Companhia, Estado de Minas 
Gerais, o Sr. Rafael Rezende Faria, inscrito na OAB/MG n.º 
110 .416 e no Masp n .º 1 .181 .946-3, que apresentou a delegação 
de poderes conferida pelo Advogado Geral do Estado Dr . Sérgio 
Pessoa de Paula Castro . Constada a existência de acionistas em 
número necessário para caracterização do “quorum” legalmente 
exigido, foram declarados abertos os trabalhos, oportunidade em 
que os presentes assinaram o “Livro de Presença” . Esclareceu 
a Sr . Presidente que a Assembleia Extraordinária foi convocada 
através de edital de convocação publicado no “Minas Gerais” nos 
dias 13 (página 107), 14 (página 39) e 15 (página 27) de dezembro 
de 2019 e no “Hoje em Dia”, nos dias 13 (página 05), 14 (página 
06) e 15 (página 03) de fevereiro de 2020, sendo definida como 
a ordem do Dia: 1) integralização dos imóveis constantes do 
ANEXO I da Lei nº 23.510/2019 ao capital da COHAB MINAS; 
2) outros assuntos de interesse da Companhia . Aberta a Assem-
bleia, foi informado pelo Presidente ao representante do acionista 
majoritário que os laudos de avaliação não foram concluídos pela 
Comissão de Avaliação, ficando prejudicada a continuidade da 
presente Assembleia, assim, sugeriu a suspensão da reunião para 
data posterior à finalização dos laudos e apreciação prévia pelo 
Comitê de Coordenação e Governanças de Estatais – CCGE, con-
forme estabelecido na alínea h, do inciso vII do art . 2° do Decreto 
n° 47 .771 de 29 de novembro de 2019 . Acolhida a sugestão, esta 
reunião ficou suspensa até às 14 horas do dia 27/03/2020, quando 
foram retomados os trabalhos e deliberadas as matérias objeto da 
convocação . os presentes concordaram com a suspensão desta 
reunião e com a data ajustada para deliberações . os acionistas 
presentes se declaram cientes e convocados independentemente 
de publicação de novo edital de convocação . reabertos os tra-
balhos em 27/03/2020, o Presidente apresentou ao representante 
do acionista majoritário cópia dos laudos de avaliação dos 137 
(cento e trinta e sete) imóveis de propriedade do Estado, pas-
síveis de integralização ao capital da Cohab Minas, conforme 
autorizado pela Lei Estadual n .º 23 .510 de 20 de dezembro de 
2019. Após análise dos laudos, ficou aprovada a integralização de 
116 imóveis, permanecendo 21 imóveis no patrimônio do acio-
nista majoritário para atendimento a outros programas do Estado, 
conforme determinação do Comitê de Coordenação e Gover-
nanças de Estatais – CCGE, enviada por meio do ofício CCGE 
nº 29/2020. A avaliação dos 116 apartamentos leva a um incre-
mento de r$ 20 .798,360,00 (vinte milhões, setecentos e noventa 
e oito mil e trezentos e sessenta reais) ao capital da Companhia . 
o representante do acionista majoritário, sugeriu que a presente 
ata seja publicada para que seja facultado aos demais acionista a 
manifestação sobre o direito da preferência para a subscrição do 
aumento de capital, conforme disposto no art . 171 da Lei n° 6 .404 
de 15 de dezembro de 1976. Acatada a sugestão, ficou estabele-
cido que o direitodepreferência para subscrição doaumentodeca-
pitaldeverá ser exercido no prazode30 (trinta) dias contados da 
publicaçãodesta ata, quedeverá ser efetivado por meio do envio 
do requerimento à sede da Companhia . Nada mais havendo a se 
tratar, foi a Assembleia encerrada com a lavratura da presente Ata 
que, aprovada, vai por todos os acionistas presentes assinada . 
Belo Horizonte, 27 de março de 2020 . (as) Patrícia Haile Hilário 
– Secretária “ad hoc” (as) Bruno oliveira Alencar –Presidente da 
Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais (as) rafael 
Rezende Faria – p/Acionista Estado de Minas Gerais CONFERE 
CoM o orIGINAL LAvrADo EM LIvro PrÓPrIo Assina 
de forma digital o Presidente da Cohab Minas: Bruno oliveira 
Alencar Publicada no dia 02 de abril de 2020 no “Minas Gerais”, 
na página 13, e no “Hoje em Dia”, na página 06 .
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – Certifico registro 
sob o nº 7861342 em 03/06/2020. (as) Marinely de Paula Bomfim 
– Secretária-Geral

15 cm -30 1369984 - 1

ExTrATo DE TErMo DE CooPErAÇÃo TÉCNICA
Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais – CoHAB 
MINAS – CNPJ: 17.161.837/0001-15 – 1 - Termo de Coopera-
ção Técnica RF n.º 004/2020, datado de 28/05/2020, celebrado 
com o Município de Ressaquinha. Objeto: definição das diretri-
zes, obrigações, prazos e demais questões relacionadas ao pro-
cesso de regularização fundiária do Conjunto Habitacional Bela 
vista II . Prazo: 36 meses .

2 cm -30 1369999 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo
Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais – Cohab 
Minas – CNPJ: 17.161.837/0001-15 – 1 – Contrato de Presta-
ção de Serviços, datado de 30 .06 .2020, celebrado com a Fidu-
cial Consultoria e Serviços Financeiros Ltda .– Pregão Eletrônico 
PE nº.007/2020. Objeto: serviços de cobrança administrativa 
de créditos imobiliários com garantia fiduciária e hipotecária, 
bem como, a recuperação de créditos imobiliários administra-
dos pela Cohab Minas Prazo: 12 meses, contados a partir da data 
de emissão da ordem de Serviço . valor global estimado é de r$ 
r$1 .500 .000,00 .

3 cm -30 1370028 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE FAZENDA
ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA/2º NÍVEL/ALFENAS

rESuMo Do TErMo DE ADESÃo Ao CoNvÊNIo
PROCESSO SEI: 1190.01.0009473/2020-49

Aderente: Município de Divisa Nova . objeto: Adesão do Municí-
pio ao Convênio de Mútua Cooperação para instalação e funcio-
namento do SIAT com o Estado de Minas Gerais, por intermédio 
da SEF/MG  (Resolução/SEF nº 5.279, de 09/08/2019). Vigência: 
60 (sessenta) meses, a contar da data da publicação . 

Lúcio Teixeira Lopes, Superintendente regional 
da Fazenda-II/Varginha – 29/06/2020

SRF-I-UBERLÂNDIA – AF/2º NÍVEL/PATOS DE MINAS
rESuMo Do TErMo DE ADESÃo Ao CoNvÊNIo

Aderente: Município de Santa rosa da Serra . objeto: Adesão do 
município ao Convênio de Mútua Cooperação para instalação e 
funcionamento do SIAT com o Estado de Minas Gerais, por inter-
médio da SEF/MG (Resolução/SEF nº: 5.279, de 09/08/2019). 
vigência: 60 (sessenta) meses, a contar da data de publicação . 

Esly Winder ribas rocha, Superintendente regional 
da Fazenda de uberlândia - 30/06/2020.

AF 3º NÍvEL CAxAMBu
rESuMo Do TErMo DE ADESÃo Ao CoNvÊNIo

SEI nº 1190.01.0010049/2020-17
Aderente: Município de Passa-vinte . objeto: Adesão do Municí-
pio ao Convênio de Mútua Cooperação para instalação e funcio-
namento do SIAT com o Estado de Minas Gerais, por intermédio 
da SEF/MG (Resolução/SEF nº 5279, de 09/08/2019). Vigência: 
60 (sessenta) meses, a contar da data de publicação .

Lúcio Teixeira Lopes, Titular da Superintendência 
Regional da Fazenda Varginha - 30/06/2020.

AF 3º NÍvEL ITANHANDu
rESuMo Do TErMo DE ADESÃo Ao CoNvÊNIo

SEI nº1190.01.0009976/2020-48
Aderente: Município de São Sebastião do rio verde . objeto: Ade-
são do Município ao Convênio de Mútua Cooperação para instala-
ção e funcionamento do SIAT com o Estado de Minas Gerais, por 
intermédio da SEF/MG (Resolução/SEF nº 5279, de 09/08/2019). 
vigência: 60 (sessenta) meses, a contar da data de publicação .

Lúcio Teixeira Lopes, Titular da Superintendência 
Regional da Fazenda Varginha - 30/06/2020.

AF 2º NÍvEL PouSo ALEGrE
rESuMo Do TErMo DE ADESÃo Ao CoNvÊNIo

SEI nº1190.01.0006699/2020-63
Aderente: Município de Senador José Bento . objeto: Adesão do 
Município ao Convênio de Mútua Cooperação para instalação e 
funcionamento do SIAT com o Estado de Minas Gerais, por inter-
médio da SEF/MG (Resolução/SEF nº 5279, de 09/08/2019). 
vigência: 60 (sessenta) meses, a contar da data de publicação .

Lúcio Teixeira Lopes, Titular da Superintendência 
Regional da Fazenda Varginha - 30/06/2020.

AF 2º NÍvEL LAvrAS
rESuMo Do TErMo DE ADESÃo Ao CoNvÊNIo

Processo SEI nº 1190.01.0006415/2020-68
Aderente: Município de Ingaí/MG. Objeto: Adesão do Município 
ao Convênio de Mútua Cooperação para instalação e funciona-
mento do SIAT com o Estado de Minas Gerais, por intermédio da 
SEF/MG (Resolução/SEF nº 5279, de 09/08/2019). Vigência: 60 
(sessenta) meses, a contar da data de publicação .

Lúcio Teixeira Lopes, Titular da Superintendência 
Regional da Fazenda Varginha – 30/06/2020.

rESuMo Do vI TErMo ADITIvo Ao CoNTrATo Nº 
1900010770 (SEF/MG) / INF-3277.00 (PRODEMGE)

Processo de Compras nº: 1191001 000055/2017
Contrato Portal de Compras nº: 009149552
Processo SEI nº: 1190.01.0003558/2019-95

Partes: EMG/SEF e COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA 
INForMAÇÃo Do ESTADo DE MINAS GErAIS (ProDE-
MGE) . objeto: I – a prorrogação da vigência contratual, por um 
período de 12 (doze) meses, com início em 27/07/2020e término 
em 26/07/2021; II– a alteração dosubitem1.1.4, da alínea “G” do 
subitem 1 .1 .5do Item 1 .1, e dos subitens 1 .2 .4, 1 .2 .6 e 1 .2 .8 do 
Item 1 .2 da Cláusula 1ª – “Do objeto e da Execução do Serviço” 
do instrumento principal, conforme estabelecido nas Intervenções 
Diretas no Caderno de Serviços nºs:037/2018, de 06/12/2018, 
027/2019, de 02/08/2019,039/2019, de 20/12/2019, 003/2020, de 
06/02/2020 e 007/2020, de 02/03/2020;III– a alteração dos subi-
tens 3 .1 .4, exclusão do subitem 3 .1 .6 e renumeração dos demais 
subitens, e posterior alteração do subitem 3 .1 .9, que passa a 
ser 3 .1 .8, todosdo Item 3 .1 da Cláusula 3ª- “Da Demanda e da 
volumetria”do Contrato original e Termos Aditivos posteriores, 
conforme estabelecido nas Intervenções Diretas no Caderno de 
Serviços nºs: 003/2020, de 06/02/2020 e007/2020, de 02/03/2020; 
Iv – a alteração dos itens 4 .1 e 4 .2, da Cláusula 4ª – “Do valor, 
do Pagamento e do reajuste”: $ 1 .547 .797,23; e v - a alteração da 
Cláusula 5ª – “Dos recursos Financeiros” .

Lindenberg Naffah Ferreira, Superintendente de 
Tecnologia da Informação – STI/SEF – 30/06/2020.

20 cm -30 1370045 - 1

JuNtA comErciAL Do EStADo 
DE miNAS GErAiS - JucEmG

ExTrATo DE JuSTIFICATIvA DE PAGAMENTo 
PROCESSO SEI Nº 2250.01.0001518/2020-03
FATurA DE MuLTA (ENErGIA ELÉTrICA) - PrÉDIo 
ER/04 GOVERNADOR VALADARES - EMISSÃO: 23/06/2020 
- FEVEREIRO/2019- CEMIG DISTRIBUIÇÃO S/A,CNPJ: 
06.981.180/0001-16 -R$45,66.
PROCESSO SEI Nº 2250.01.0001519/2020-73
FATURA MULTA (ENERGIA ELÉTRICA) - FEVEREIRO/2019 
- EMISSÃO: 23/06/2020 -PRÉDIO ER/05 UBERABA- CEMIG 
DISTRIBUIÇÃO S/A,CNPJ: 06.981.180/0001-16 -R$56,66.
JuSTIFICATIvA: Necessidade de quebra de ordem cronológica 
de despesa liquidada . relevantes razões de interesse público . A 
íntegra desta justificativa encontra-se à disposição nos processos 
de pagamento . 

Belo Horizonte, 30 de Junho de 2020 . 
Bruno Selmi Dei Falci, Presidente da Junta 

Comercial do Estado de Minas Gerais .
4 cm -30 1370019 - 1

ExTrATo DE JuSTIFICATIvA DE PAGAMENTo 
PROCESSO SEI Nº 2250.01.0001203/2020-69
NF: 2020/09857- R$12.641,36e NF: 2020/09910-R$703,99- NF: 
2020/09878 - R$644,62-MGS - MINAS GERAIS ADMINIS-
TRAÇÃO E SERVIÇOS S/A, CNPJ: 33.224.254/0001-42- CON-
TrAToSIAD: 9102295
PROCESSO SEI Nº 2250.01.0000975/2020-17
NF: 2020/06450- R$11.783,33e NF: 2020/06442-R$1.156,05- 
MGS - MINAS GErAIS ADMINISTrAÇÃo E SErvIÇoS 
S/A., CNPJ: 33.224.254/0001-42- CONTRATOSIAD: 9102295
PROCESSO SEI Nº 2250.01.0000976/2020-87
NF: 2020/06420- R$27.344,36 e NF: 2020/06431-R$3.054,38- 
MGS - MINAS GErAIS ADMINISTrAÇÃo E SErvIÇoS 
S/A., CNPJ: 33.224.254/0001-42- CONTRATOSIAD: 9102295
PROCESSO SEI Nº 2250.01.0000949/2020-40
NF: 2020/06403- R$16.760,23,NF: 2020/06435-R$1.185,69 e 
NF: 2020/06424 - R$1.289,23- MGS - MINAS GERAIS ADMI-
NISTRAÇÃO E SERVIÇOS S/A., CNPJ: 33.224.254/0001-42- 
CoNTrAToSIAD: 9102295
PROCESSO SEI Nº 2250.01.0000494/2020-06
NF: 2020/04399- R$11.795,76 e NF: 2020/04395-R$998,40- 
MGS - MINAS GErAIS ADMINISTrAÇÃo E SErvIÇoS 
S/A., CNPJ: 33.224.254/0001-42- CONTRATOSIAD: 9102295, 
ressalvada a publicação de 19/03/2020 do pagamento indicado 
pela Nota Técnica 96(Documento SEI: 12540061) de 16/03/2020, 
haja vista a incidência do recolhimento dos recursos financeiros 
pela SEF/MG em março/2020.
PROCESSO sei Nº 2250.01.0000479/2020-23
NF: 2020/04472- R$31.163,78e NOTA FISCAL: 2020/04473-
r$3 .054,40- MGS - MINAS GErAIS ADMINISTrAÇÃo E 
SERVIÇOS S/A., CNPJ: 33.224.254/0001-42- CONTRATO-
SIAD: 9102295, ressalvada a publicação de 19/03/2020 do paga-
mento indicado pela Nota Técnica 96(Documento SEI: 12372468) 
de 16/03/2020, haja vista a incidência do recolhimento dos recur-
sos financeiros pela SEF/MG em março/2020.
PROCESSO sei Nº 2250.01.0000449/2020-57

NF: 2020/04439- R$11.746,12e NF: 2020/04397-R$704,00- 
MGS - MINAS GErAIS ADMINISTrAÇÃo E SErvIÇoS 
S/A., CNPJ: 33.224.254/0001-42- CONTRATOSIAD: 9102295, 
ressalvada a publicação de 19/03/2020 do pagamento indicado 
pela Nota Técnica 96(Documento SEI: 12373433) de 16/03/2020, 
haja vista a incidência do recolhimento dos recursos financeiros 
pela SEF/MG em março/2020.
PROCESSO SEI Nº 2250.01.0000359/2020-62
NF: 2020/25500- R$413,12e NF: 2020/25498-R$34,10- MGS - 
MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S/A, CNPJ: 
33.224.254/0001-42- CONTRATOSIAD: 9102295
PROCESSO SEI Nº 2250.01.0000029/2020-48
NF: 2019/25503- R$14.877,84e NF: 2019/25497-R$1.176,94- 
MGS - MINAS GErAIS ADMINISTrAÇÃo E SErvIÇoS 
S/A, CNPJ: 33.224.254/0001-42- CONTRATOSIAD: 9102295
PROCESSO SEI Nº 2250.01.0000027/2020-05
NF: 2019/25501- R$11.529,21e NF: 2019/25492-R$1.330,97- 
MGS - MINAS GErAIS ADMINISTrAÇÃo E SErvIÇoS 
S/A, CNPJ: 33.224.254/0001-42- CONTRATOSIAD: 9102295
PROCESSO SEI Nº 2250.01.0003663/2019-97
NF: 2019/25504- R$31.749,83- NF:2019/25495:3.396,01 -MGS 
- MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S/A., 
CNPJ: 33.224.254/0001-42- CONTRATOSIAD: 9102295
PROCESSO SEI Nº 2250.01.0003661/2019-54
NF: 2019/25507- R$8.125,97- NF: 2019/25493 - R$770,69 - 
MGS - MINAS GErAIS ADMINISTrAÇÃo E SErvIÇoS 
S/A, CNPJ: 33.224.254/0001-42- CONTRATOSIAD: 9102295.
PROCESSO SEI Nº 2250.01.0001356/2020-12
NF: 2020/10945- R$5.483,46e NF: 2020/10971-R$644,62-MGS 
- MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S/A., 
CNPJ: 33.224.254/0001-42- CONTRATOSIAD: 9102295
JuSTIFICATIvA: Necessidade de quebra de ordem cronológica 
de despesa liquidada . relevantes razões de interesse público . A 
íntegra desta justificativa encontra-se à disposição nos processos 
de pagamento .

Belo Horizonte, 29 de Junho de 2020 .
Bruno Selmi Dei Falci, Presidente da Junta 

Comercial do Estado de Minas Gerais .
16 cm -30 1370018 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE 
iNFrAEStruturA E moBiLiDADE

AvISo DE ProCEDIMENTo DE MANIFESTAÇÃo 
DE INTERESSE PMI Nº 02/2020

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, torna 
público o presente Aviso de Procedimento de Manifestação de 
Interesse – PMI 02/2020, visando orientar a participação de inte-
ressados na estruturação de propostas para apresentação de pro-
jetos, levantamentos, investigações e estudos técnicos que sub-
sidiem a modelagem da concessão para expansão, exploração e 
manutenção do “Aeroporto da Pampulha – Carlos Drummond 
de Andrade (SBBH)”, localizado em Belo Horizonte – MG, com 
vocação para aviação executiva e considerando o potencial explo-
ratório para outras atividades econômicas, conforme as diretrizes 
do edital .
O arquivo do PMI 02/2020 e seus anexos estarão disponíveis 
na íntegra no sítio eletrônico da SEINFrA (www .infraestrutura .
mg .gov .br) .
As manifestações de interesse deverão ser encaminhadas em até 
120 dias a contar da data desta publicação, mediante protocolo, 
até às 17:00h, ou encaminhados via correio para: Cidade Admi-
nistrativa Presidente Tancredo Neves – rodovia Prof . Papa João 
Paulo II, 4143 - Edifício Minas / 7° andar – CEP: 31.630-900 / 
Belo Horizonte, Minas Gerais . Belo Horizonte, 01 de julho de 
2020

5 cm -30 1370126 - 1

ExTrATo DE AlTErAÇÃo DE CoNvÊNIo
Extrato de Alteração do convênio nº 1301000507/2018. Partes: 
SEINFrA e o Município de Minas Novas . objeto: Extrato de alte-
ração de execução de dotação orçamentária e financeira obrigató-
ria . Indicação de emenda impositiva para pagamento da 2ª parcela 
do convênio com apostilamento da dotação orçamentária do exer-
cício de 2020 no valor correspondente a r$400 .000,00, conforme 
plano de trabalho . Nova dotação: 1301 15 451 071 4154 0001 
444042 01 1 fonte 10.8. Assinatura: 30/06/2020.

2 cm -30 1370022 - 1

ExTrAToS DE CoNvÊNIoS
Extrato do Convênio nº 1301000243/2020. Partes: SEINFRA e o 
Município de Jacuí . objeto: Execução de pavimentação asfáltica 
em CBuQ . valor: r$217 .531,02 . Dotação orçamentária: 1301 15 
451 071 4154 0001 444042 01 1 fonte 10 .8 . vigência: 840 dias a 
partir da publicação. Assinatura:29/06/2020.
Processo SEI nº 1300.01.0001624/2020-24.

Extrato do Convênio nº 1301000490/2020. Partes: SEINFRA e o 
Município de Pedro Teixeira . objeto: Calçamento em bloquete e 
rede de drenagem . valor: r$201 .400,70 . Dotação orçamentária: 
1301 15 451 071 4154 0001 444042 01 1 fonte 10 .8 . vigência: 
840 dias a partir da publicação. Assinatura: 29/06/2020.
Processo SEI nº 1300.01.0001614/2020-03.

Extrato do Convênio nº 1301000508/2020. Partes: SEINFRA e 
o Município de Três Marias . objeto: Execução de recapeamento 
asfáltico em CBuQ . valor:r$105 .185,05 . Dotação orçamentária: 
1301 15 451 071 4154 0001 444042 01 1 fonte 10 .8 . vigência: 
840 dias a partir da publicação. Assinatura: 29/06/2020.
Processo SEI nº 1300.01.0001983/2020-31.

Extrato do Convênio nº 1301000495/2020. Partes: SEINFRA e 
o Município de Timóteo . objeto: reforma de praça pública no 
bairro Alphaville . valor: r$102 .895,82 . Dotação orçamentária: 
1301 15 451 071 4154 0001 444042 01 1 fonte 10 .8 . vigência: 
840 dias a partir da publicação. Assinatura: 29/06/2020.
Processo SEI nº 1300.01.0002072/2020-53.

Extrato do Convênio nº 1301000344/2020. Partes: SEINFRA e o 
Município de Conselheiro Lafaiete . objeto: Execução dereforma 
de Fonte Pública situada em Praça Pública . valor: r$127 .957,11 . 
Dotação orçamentária: 1301 15 451 071 4154 0001 444042 01 1 
fonte 10 .8 . vigência: 840 dias a partir da publicação . Assinatura: 
29/06/2020. Processo SEI nº 1300.01.0001481/2020-05.

Extrato do Convênio nº 1301000498/2020. Partes: SEINFRA e o 
Município de Wenceslau Braz . objeto: Calçamento em bloquetes . 
valor: r$110 .796,23 . Dotação orçamentária: 1301 15 451 071 
4154 0001 444042 01 1 fonte 10 .8 . vigência: 840 dias a partir da 
publicação. Assinatura: 29/06/2020.
Processo SEI nº 1300.01.0002001/2020-30.

Extrato do Convênio nº 1301000491/2020. Partes: SEINFRA e 
o Município de Teófilo Otoni. Objeto: Calçamento em alvenaria 
poliédrica . valor: r$225 .018,83 . Dotação orçamentária: 1301 15 
451 071 4154 0001 444042 01 1 fonte 10 .8 . vigência: 840 dias a 
partir da publicação. Assinatura: 29/06/2020.
Processo SEI nº 1300.01.0002069/2020-37.

Extrato do Convênio nº 1301000467/2020. Partes: SEIN-
FrA e o Município de Santo Antonio do Monte . objeto: Exe-
cução de pavimentação e recapeamento asfáltico em CBuQ . 
valor:r$ 145 .164,17 . Dotação orçamentária: 1301 15 451 071 
4154 0001 444042 01 1 fonte 10 .8 . vigência: 840 dias a par-
tir da publicação. Assinatura: 29/06/2020. Processo SEI nº 
1300.01.0001873/2020-91.

Extrato do Convênio nº 1301000543/2020. Partes: SEINFRA e 
o Município de São Geraldo da Piedade . objeto: Calçamento em 
bloquetes . valor:r$255 .696,61 . Dotação orçamentária: 1301 15 
451 071 4154 0001 444042 01 1 fonte 10 .8 . vigência: 840 dias a 
partir da publicação. Assinatura: 29/06/2020.
Processo SEI nº 1300.01.0001616/2020-46.

Extrato do Convênio nº 1301000628/2020. Partes: SEINFRA e 
o Município de Itaúna . objeto: Calçamento em alvenaria polié-
drica . valor:r$123 .249,80 . Dotação orçamentária: 1301 15 451 
071 4154 0001 444042 01 1 fonte 10 .8 . vigência: 840 dias a partir 
da publicação. Assinatura: 29/06/2020.
Processo SEI nº 1300.01.0001739/2020-23.

Extrato do Convênio nº 1301000613/2020. Partes: SEINFRA e 
o Município de Cachoeira do Pajeú . objeto: Execução de calça-
mento em bloquete . valor:r$154 .548,04 . Dotação orçamentária: 
1301 15 451 071 4154 0001 444042 01 1 fonte 10 .8 . vigência: 
840 dias a partir da publicação. Assinatura: 29/06/2020. Processo 
SEI nº 1300.01.0002065/2020-48.

Extrato do Convênio nº 1301000616/2020. Partes: SEINFRA e o 
Município de São Domingos do Prata . objeto: Execução de Cal-
çamento em paralelepípedo, calçamento em bloquetes e constru-
ção de meio-fio e sarjetas. Valor:R$118.381,85. Dotação Orça-
mentária: 1301 15 451 071 4154 0001 444042 01 1 fonte 10 .8 . 
Vigência: 840 dias a partir da publicação. Assinatura: 29/06/2020. 
Processo SEI nº 1300.01.0001644/2020-66.

Extrato do Convênio nº 1301000615/2020. Partes: SEINFRA e o 
Município de Guaraciama . objeto: Execução de calçamento em 
bloquete . valor:r$141 .468,03 . Dotação orçamentária: 1301 15 
451 071 4154 0001 444042 01 1 fonte 10 .8 . vigência: 840 dias a 
partir da publicação. Assinatura: 29/06/2020.
Processo SEI nº 1300.01.0001982/2020-58.

Extrato do Convênio nº 1301000629/2020. Partes: SEINFRA e 
o Município de São Domingos do Prata . objeto: Execução de 
Calçamento em paralelepípedos, construção de meio-fio e sar-
jeta . valor:r$ 112 .015,73 . Dotação orçamentária: 1301 15 451 
071 4154 0001 444042 01 1 fonte 10 .8 . vigência: 840 dias a 
partir da publicação. Assinatura: 29/06/2020. Processo SEI nº 
1300.01.0001660/2020-22.

Extrato do Convênio nº 1301000653/2020. Partes: SEINFRA e o 
Município de Caparaó . objeto: Execução de calçamento em blo-
quetes . valor: r$102 .526,58 . Dotação orçamentária: 1301 15 451 
071 4154 0001 444042 01 1 fonte 10 .8 . vigência: 840 dias a partir 
da publicação. Assinatura: 29/06/2020.
Processo SEI nº 1300.01.0002081/2020-04.

Extrato do Convênio nº 1301000644/2020. Partes: SEINFRA e o 
Município de Josenópolis . objeto: Execução de Calçamento em 
Bloquete . valor: r$157 .731,22 . Dotação orçamentária: 1301 15 
451 071 4154 0001 444042 01 1 fonte 10 .8 . vigência: 840 dias a 
partir da publicação. Assinatura: 29/06/2020.
Processo SEI nº 1300.01.0001985/2020-74.

25 cm -30 1369732 - 1

ExTrATo DE TErMo DE TrANSFErÊNCIA 
GrATuITA DE BENS

Extrato do Termo de Transferência Gratuita de Bens nº 064/20. 
Partes: SEINFrA e o Município Patis . objeto: transferência gra-
tuita de 14 mata burros. Assinatura: 30/06/2020.

Extrato do Termo de Transferência Gratuita de Bens nº 075/20. 
Partes: SEINFrA e o Município Serranópolis de Minas . objeto: 
transferência gratuita de 21 mata burros. Assinatura: 30/06/2020.

Extrato do Termo de Transferência Gratuita de Bens nº 077/20. 
Partes: SEINFrA e o Município Monte Azul . objeto: transferên-
cia gratuita de 01 conjunto de vigas metálicas de 18 metros . Assi-
natura: 30/06/2020.

Extrato do Termo de Transferência Gratuita de Bens nº 080/20. 
Partes: SEINFrA e o Município Campanário . objeto: transferên-
cia gratuita de 07 mata burros. Assinatura: 30/06/2020.

Extrato do Termo de Transferência Gratuita de Bens nº 085/20. 
Partes: SEINFrA e o Município Piranguinho . objeto: transferên-
cia gratuita de 01 conjunto de vigas metálicas de 12 metros . Assi-
natura: 29/06/2020.

5 cm -30 1369950 - 1

DEPArtAmENto DE EDiFicAÇÕES 
E EStrADAS DE roDAGEm 

DE miNAS GErAiS - DEr
JuLGAMENTo DE rECurSo - EDITAL Nº: 

013/2020. PRoCESSo Nº: 1707 2301 2020 . 
O Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de 
Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG, no uso de suas 
atribuições e acolhendo o relatório da Comissão Permanente de 
Licitação, acostado ao processo, resolve negar provimento ao 
recurso interposto por PCA Engenharia Ltda ., mantendo-a inabi-
litada no presente procedimento licitatório . Diante disso, o Pre-
sidente da Comissão torna público que a reunião de abertura das 
propostas técnicas referente à licitação em epígrafe, será realizada 
no dia 03 de julho de 2020 ás 09h:30 mim (nove horas e trinta 
minutos), à Av. dos Andradas, 1.120/10º andar, sala 1.003, nesta 
capital, convocando, assim, todos os interessados em participar 
da referida reunião .

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL nº 026/2020 
- PROCESSO: N.º 1659-2301/2020 

O Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de 
Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG torna público 
que fará realizar, através da Comissão Permanente de Licitação, 
às 13h:00 min (treze horas) do dia 04/08/2020, em seu edifício-
sede, à Av . dos Andradas, 1 .120, sala 1009, nesta capital, CoN-
CorrÊNCIA para Execução de muro de arrimo, estabilização e 
drenagem de talude da Escola Estadual João Cotta de Figueiredo 
Barcelos, no Município de Timóteo/MG. Conforme edital e com-
posições de custos unitários constantes do quadro de quantidades, 
que estarão disponíveis no endereço acima citado e no site www .
der.mg.gov.br, a partir do dia 02/07/2020. Informações comple-
mentares poderão ser obtidas pelo telefone 3235-1272 ou pelo site 
acima mencionado .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202006302346530120.
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